
PROTOCOLO Nº : 17.890-0/2014 – AUTOS DIGITAIS

PRINCIPAL : MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 
ASSUNTO : PENSÃO
GESTOR : RONALDO ROSA TAVEIRA

INTERESSADA : MARILENE  CEZARINA  DE  SOUZA  PINHEIRO
ADVOGADO : NÃO CONSTA
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

                      I- Encaminhem-se à SECEX de Atos de Pessoal e RPPS para reanálise 

os  autos  em  razão  da  necessidade  de  retificação  do  Ato  Administrativo 

1.662/2014/SAD no que se refere ao nome da beneficiária, Sra. Marilene Cezarina de 
Souza Pinheiro, em conformidade ao documento de identidade.

   II- Após, retornem-se a este Gabinete para análise e providências. 

                         Gabinete do Relator, Cuiabá-MT em 21 de julho de 2017.

Luiz Carlos Pereira 1 
Conselheiro Interino

(Portaria 009/2017, DOC 1036, de 20/01/2017)

1Documento assinado por assinatura digital baseado em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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